
INDICAÇÃO 
 
 

Ind ica  à  Pre fe i tu ra  Munic ipa l  de
Guarapari, por meio da Secretaria
Municipal de Educação, a manutenção
das dependências da Escola Municipal
Ignez Massad Cola, no bairro Itapebussu,
neste Município
 

 
Senhor Presidente 

 
 

          Considerando que a infraestrutura escolar é todo e qualquer recurso material que
viabiliza o processo de aprendizagem, é possível afirmar que itens básicos como energia
elétrica, abastecimento de água e a segurança da construção fazem parte de tal
infraestrutura;
 
          Considerando, ainda, que as dependências físicas da Escola Municipal Ignez Massad
Cola encontram-se puídas - o que afeta diretamente o interesse do aluno ao aprendizado;
 
          O Vereador subscritor, nos termos do art. 95, § 1º, do Regimento Interno desta Casa
de Leis, após a aprovação do Plenário, indica à Prefeitura Municipal de Guarapari, por meio
da Secretaria Municipal de Educação, a manutenção das dependências da Escola Municipal
Ignez Massad Cola, no bairro Itapebussu, neste Município.
 
 
 
 

 
Plenário "Ewerson de Abreu Sodré ", 29 de novembro de 2022.

 
 
 

Denizart Zazá 
VEREADOR 
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